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Ofício N? 11/2019 - GAB

Pitanga, 22 de janeiro de 2019.

Excelentíssima Senhora 
Eloy de Lourdes Ottoni 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhora Presidente:

Encaminhamos o Substitutivo n^l, ao Projeto de Lei n$ 11/2019, que 
concede revisão salarial anual aos servidores públicos municipais ativos, inativos e 
pensionistas e da outras providências.

Atenciosamente.
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SUBSTITUITIVO N°. 1 AO PROJETO DE LEI N9 11/201?.'a3.â£__

Concede revisão salarial geral anual aos servidores 
públicos municipais ativos, inativos e pensionistas e dá 
outras providências

Art. I 9 Concede revisão salarial geral anual aos servidores públicos municipais ativos, 
inativos e pensionistas, no percentual de 7,5521, em conformidade com o disposto no Inciso 
X do art. 37 da Constituição Federal e no § l 9 do art. 78 da Lei Orgânica do Município.

Art. 25 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a l 9 de janeiro 
de 2019.

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 22 de janeiro de 2019.

ICâmara Municipal de Pitanga
j Departamento de Administração

I Protocolo N3— 2lS..Í— -------
I Data....£ ).£ .
I heras_ i i ! minutos.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.e 11/2019

FAX 3646-1172

(Substitutivo 1 ao Projeto de Lei 11/2019)

Senhora Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

O Presente Substitutivo n^.i ao Projeto de Lei ora encaminhado a vossa apreciação, 
discussão, votação e aprovação tem por finalidade o cumprimento do § 1Q do art. 78 da Lei 
Orgânica do Município e o inciso X do art.37, da Constituição Federal.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos e informações que se fizerem 
necessários.

É a Justificativa.


